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Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 26 de julho de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº16.082, 26 de julho de 2016.

AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE
RECURSOS DO PROGRAMA
028 – DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DA SECRE-
TARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO – SDA, PARA A
EXECUÇÃO DOS PROJETOS
BIODÍESEL E RECUPERAÇÃO
DA CAJUCULTURA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizada a utilização de recursos do Programa 028
– Desenvolvimento Agropecuário, da Secretaria do Desenvolvimento
Agrário - SDA, observado o disposto na Lei Estadual nº15.341, de 23 de
abril de 2013, para a execução do Projeto Recuperação da Cajucultura,
até o montante de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
para agricultores cadastrados no Projeto Recuperação da Cajucultura.

Parágrafo único. O cadastramento dos agricultores será feito
pela SDA no software HPNET.

Art.2º Será pago, a título de subvenção, o valor de:
I - R$7,00 (sete reais) por cajueiro improdutivo, com até 70 cm

(setenta centímetros) de perímetro, cortado com a finalidade de
substituição da copa, para o Projeto Recuperação da Cajucultura;

II - R$12,00 (doze reais) por cajueiro improdutivo, com
perímetro superior a 70 cm (setenta centímetros) e inferior a 110 cm
(cento e dez centímetros), cortado com a finalidade de substituição da
copa, para o Projeto Recuperação da Cajucultura.

§1º A subvenção, no Projeto Recuperação da Cajucultura, será
paga aos agricultores que realizarem o procedimento para substituição
da copa dos cajueiros improdutivos de no mínimo, 10 (dez) plantas,
limitado a um número máximo de 4.000 (quatro mil) plantas por
agricultor.

§2º 50% (cinquenta por cento) do valor será pago após o corte
e os 50% (cinquenta por cento) restantes serão pagos proporcionalmente
ao número de enxertos bem sucedidos.

Art.3º A utilização de recursos de que trata o art.1º deverá observar
o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº101,
de 4 de maio de 2000, na Constituição Estadual, na Lei Complementar
Estadual nº119, de 28 de dezembro de 2012, e regulamentação, bem
como atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art.4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias da Secretaria do Desenvolvimento Agrário –
SDA, que serão suplementadas, se insuficientes.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 26 de julho de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº16.083, 26 de julho de 2016.
(Autoria: Joaquim Noronha)

DISPÕE SOBRE A ÁREA DE
SEGURANÇA DA SEDE E DO
ENTORNO DO PODER LEGISLA-
TIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Considera-se Área de Segurança todo espaço físico que se
faça necessário para procedimentos de segurança à sede do Poder
Legislativo do Estado do Ceará, locomoção e segurança dos Deputados
Estaduais e autoridades públicas.

Art.2º Fica instituída como Área de Segurança a Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, situada na cidade de Fortaleza,
compreendendo, ainda, toda a área do seu entorno no raio de 2 (dois)
quarteirões.

Art.3º Compete à Companhia de Guarda da Assembleia
Legislativa a adoção de medidas administrativas necessárias para
preservação da Área de Segurança.

§1º A Companhia de Guarda poderá requisitar, sempre que
necessário, apoio logístico e pessoal à Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social e ao Comando da Polícia Militar, para manutenção da
Área de Segurança.

§2º Quando requisitados pela Companhia de Guarda da Assembleia
Legislativa, os demais órgãos e entidades da Administração Estadual e,
em especial, o Departamento Estadual de Trânsito, darão apoio
operacional, assegurando-lhe suporte de material logístico e de pessoal,
para a execução dos objetivos de que trata a presente Lei.

§3º A Companhia de Guarda da Assembleia Legislativa, na Área
de Segurança definida nesta Lei, poderá atuar na fiscalização de trânsito,
mantendo parceria ou convênio com os órgãos e entidades executivas
do Sistema Nacional de Trânsito.

§4º As medidas referidas no caput não abrangem restrições ao
acesso da população em manifestações pacíficas.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 26 de julho de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LUCIO FERREIRA GOMES,
ocupante do cargo de SECRETÁRIO DAS CIDADES, matrícula
nº300087.1-5, a viajar a cidade de Brasília (CE), nos dias de 08 e 09 de
setembro de 2015, a fim participar de reunião com o Ministro das Cidades,
concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de R$350,48
(trezentos e cinquenta e reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de
60% no valor de R$315,43 (trezentos e quinze e reais e quarenta e três
centavos), mais uma ajuda de custo no valor de 350,48 (trezentos e
cinquenta e reais e quarenta e oito centavos), no valor total de R$1.191,63
(hum mil cento noventa um reais e sessenta e três centavos) e passagem
aérea para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza no valor de R$1.309,21
(hum mil trezentos e nove reais e vinte e um centavos), totalizando
R$2.500,84 (dois mil e quinhentos reais e oitenta quatro centavos), de
acordo com o artigo 1º; alínea “b”, §1º e §3º do art.4º; art.5º e seu §1º;
arts.6º, 8 e 10, classe I do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
Secretaria das Cidades. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de setembro de 2015.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

PORTARIA GG Nº376/2016 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº101/2015, de 01 de julho de 2015, publicada no
D.O.E, em 02 de julho de 2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
ANTÔNIO PIRES DUARTE JÚNIOR, ocupante do cargo de Assessor
Especial I, matrícula nº300086.1-8, deste Gabinete, a viajar a cidade de
Juazeiro do Norte - CE, no período de 21 a 22 de julho do ano em curso,
com a finalidade de acompanhar o Excelentíssimo Senhor Governador
em solenidade de inauguração e entrega de casas do Programa Minha Casa
Minha Vida, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor unitário de
R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), acrescidos de 20% (vinte
por cento), no valor total de R$138,78 (cento e trinta e oito reais e
setenta e oito centavos), passagem aérea no valor de R$856,90 (oitocentos
e cinquenta e seis reais e noventa centavos) e taxa de embarque no valor
de R$49,44 (quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo
um valor total de R$1.045,12 (hum mil, quarenta e cinco reais e doze
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, §1º e 3º do art.4º; art.5º
e seu §1º; arts.6º, 8º e 10º, classe III, do anexo I do Decreto nº30.719, de
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do Gabinete do Governador. GABINETE DO
GOVERNADOR, em Fortaleza, 21 de julho de 2016.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***


